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Seção de Legislação do Município de Canela / RS

LEI MUNICIPAL Nº 4.448, DE 01/07/2020 
ALTERA E ACRESCENTA DISPOSIÇÕES DA LEI MUNICIPAL Nº 4.300 DE 04 DE JULHO DE 2019, QUE

AUTORIZA A CONCESSÃO DE USO DE IMÓVEIS MUNICIPAIS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA CANELA DO
FUTURO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Canela, Estado do Rio Grande do Sul. Faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º O Inciso II do art. 5º da Lei Municipal nº 4.300 de 04 de julho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5º …
II - Reconstruir totalmente a estrutura do telhado do prédio, admitidas possíveis alterações que não lhe
retirem a condição e característica atual de natureza estética;"

Art. 2º O inciso VII do art. 5º da Lei Municipal nº 4.300 de 04 de julho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5º…
VII - Disponibilizar o espaço para o Município de Canela, gratuitamente e com a estrutura mínima de
funcionamento e operação, por no mínimo 60 (sessenta) dias por ano, durante todo o prazo da
concessão, observando o seguinte:
a) o Município de Canela poderá indicar outras entidades, instituições, empresas privadas ou outros
promotores e realizadores de eventos e atividades culturais/artísticas, desde que respeitem o interesse
público e finalidade do espaço.
b) o Município de Canela deverá elaborar em conjunto com a concessionária um calendário de uso do
espaço, com previsão da programação com no mínimo 180 dias de antecedência."

Art. 3º O "caput" do art. 6º da Lei Municipal nº 4.300 de 04 de julho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 6º Disponibilizar gratuitamente ao Município de Canela, durante todo o prazo de concessão,
instalações adequadas para exposição e comercialização do artesanato local, observando o que
segue:"

Art. 4º O "caput" do art. 7º da Lei Municipal nº 4.300 de 04 de julho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 7º O Município de Canela definirá através de Decreto as regras e critérios para utilização do
espaço de artesanato de que trata o art. 6º desta lei, consultando os artesãos que ali exercem suas
atividades."

Art. 5º O art. 11 da Lei Municipal nº 4.300 de 04 de julho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 11. A concessionária deverá atender ao prévio procedimento administrativo de requerer, junto ao
Município de Canela, autorização para demolição de edificações atualmente existentes nos imóveis do
art. 1º desta Lei, a ser apreciado pela área técnica, atendendo as normas estipuladas na forma do art.
18, da Lei Complementar nº 74, de 1º de outubro de 2018."

Art. 6º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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Débora Brantes Prux da Silva
Procuradora-Geral do Município

Registre-se e publique-se.

Vitor Ferreira Müller
Secretário Municipal de Governança, Planejamento e
Gestão


